
RESOLUÇÃO MÇ 217 - VE OS VE FEVEREIRO VE 19S4

EMENTA:- Hamotoga o te^nw de convênio celebAadc 

ent^e a UnlveH-âldadz Vzd2.n.at do Vafiã e 

a SupeA.-ínte.ndíncIa do Ve6envoZvZr,zn/o da 

Amazônia.

0 REITOR VA UNJVEPSJVAVE fEVEP.AL VO PARÃ, no uáo 

daò at^lbalçõíò qua lhe. con^e^zm o Eòtatuto a o Regimento GeMl, e em 

cumpKlmento à decl&ão do EgKeg-io Comelho Sape^Iofi de Admlnli>tn.a<;.ao, 

em òei>òao realizada no dia OS de {■̂evê elh.o de 19S4, pAomu-íga a òe 

gainte

R E S O L U Ç Ã O :

An.t. IÇ - Fica homologado o te^mo de convênio celebAado entAe a UnI 

vefL&Idade Fedefial do Pa/cá (UFPA) e a Supefilntendêncla do 

Ve^envolvimento da Amazônia (SUPÂM)p objetivando a aplica 

ção da Impon.tâncIa de S .000.000 ̂ 00 {oito mllkõeò de 

cAuzelA-Oó), oKlunda do P^ogAama Nacional de Aq.õei> SÓcIo- 

-Ediicatlvaò e Cultuftalò paKa o Melo Ru^al - PRONASEC/RURAL, 

destinada à pAomoção de Cuuoò de Treinamento de docenteé 

em Santarém, Breve-ô e CuA/callnho, no Eòtado do Pará, tudo 

de acordo com oò objetivo-ò e demalò e-òpecl^lcaçõei conótan 

te-i do convênio objeto do Proceòòo nQ 0 2.45SIB4.

Art. 2Ç - E-òta Re-àolução entra em vigor a partir da data de iua anrc 

vação.

SEPUICO  p Ob l j c o  f e v e p a l

UMTVEnSJVAVE FEVERAL VO PARK

CONSELHO SUPERIOR VE AÜMIWISTRAÇSO

Reitoria da Un^venldade Federal do Pará, em 9 8 

de fevereiro de 19S4.

P r o i .  V r .  VANJEL QUEIMA COELHO VE SOUZA

R e i t o r

P r e ò ld e n t e  do Conòelko S u p e r i o r  de Ad m lnl itraçã o


